
\

.	 -
.11.11.J0

'" '-.:.n1
i

• MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
• TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

191	 PROCESSON2 _H042.000051791-54

Sessão&  15 fevereiro  de 199 3	 ACORDÂO N • 301-27.299 

Recurso n 2 . :	 115.083

Recorrente:	 CALÇADOS ORQUÍDEA LTDA.

Recorrid	 DRF - PELOTAS - RS

CONTROLE ADMINISTRATIVO DAS IMPORTAÇÕES.
Neste processo não ficou suficientemente provada a ori-
gem indicada pelo Fisco, nem o superfaturamento por ele
questionado, emque houvesse a participação da recorren-
te. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar erovimento ao re

. curso, vencidos os Cons. 'temer Vieira da Costa, Joao Baptista Morei
ra e Ronaldo Lindimar Jose Marton, na forma do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Brasília-PE, em 15 d fevereiro de 1993.

'e	 11),„L 0
ITAMAR VIEIRA DA COSTA - Presidente

.	 ..-----

/24L'IZ ANTÔNI JA i. UES - Relator

VN("A	
.

EVERINO D 5 IVA E REIRA - Procurador da Faz. Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE: 1 8 JUN 1993	 RP/301-0.437

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO	 ,	 JOSÉ
THEODORO MASCARENHAS MERCK .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PR/ME --'1^ ÂMARA	 2
RECURSO N. 115.003 -- ACORDO N. 301-27.299
RECORRENTE: CALÇADOS ORQUIDEA LTDA.
RECORRIDA : DRF - PELOTAS - RS
RELATOR	 : LUIZ ANTON/C JACQUES

RELATOR IO

Versa o presente processo de que em ato de revisão aduaneira
das D.I5. n. 002150 e 002152, ambas de 31.07.1990, referentes as 5.1s.
n.s 653.90/340-4 e 653.90/341-2, respectivamente, para importação de
mercadoria de origem e procedência uruguaia, cada uma delas, as 3. Is.,
para 6.000 m (seis mil metros quadrados) de couro bovino de flor in-
tegral, curtido em cromo, classificação 1-107, 11-257., 111-357.,
IV-30%, sem pigmentos e sem acabamento final, semiterminado, espessura
1.2/1.4 mm para Eabricacão de calçados.

A fiscalização entendeu ao examinar: a fatura comercial n.
301 de "Curtiembre Los Cabritos S.A.'. com endereço Avenida Directo-

• rio, 5961, Buenos Aires, Republica Argentina, às fls. 23, o Translado
de Mercadorias Manifestadas Em Transito, da Direcion Nacional de Adua-
nas Argentinas, para a Zona Franca de Calunia, no Uruguai, de n.
7.303, às fls. 24, e o Permiso de Reembargue n. 0.060, referente a
Transito Internacional pelo Uruguai, as fls. 25, que houve superfatu-
ramento e que a mercadoria importada não era de origem uruguaia, e sim
argentina.

A autoridade de primeira i nstancia, através da Decisão
PEL/0157/92, às fls. 76, manteve a ao fiscal, com a seguinte ementa:

"Importação -- demonstrado no processo que houve o superfa-
turamento e que a mercadoria é de origem diversa da declara-
da, mantém-se as penalidades aplicadas.

• Impugnação improcedente."

A decisão de fls. 76/78, que Julgou improcedente a impugna-
ção, em sintese, se baseou nos seguintes pressupostos:

lo.) Os certificados que embasaram a importação foram soli-
citadas à unidade do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, às
fls. 53, anexadas aos autos, às fls. 55/56, mas não citam expressamen-
te que as mercadorias são originarias do Uruguai, "fazendo apenas re-
ferência a sua procedência...';

2o.) Ter a documentação da Aduana Uruguaia sido banida por
força de uma Convenção Internacional do ano de 1935;

30.) Que a responsabilidade é da Impugnante independente da
intenção do agente, artigos: 499 e 500 do Decreto n. 91.030/85:

4o.) Que no caso especifico do superfaturamento é dupla a
penalidade, cf. inciso III do artigo 526, paragrafo 4o. do Decreto
91.030/85.
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Em sua impugna ção, à empresa baseou-se nas seguintes a1ega-
ç5es:

-- Que as mercadorias importadas não 5ãO as mesmas dos docu-
mentos de fls. 23 a 25, originário da Argentina;

-- Que os certificadas sanitários emitidos pela autoridade
uruguaia declaram como sendo daquele pais as mercadorias importadas,
requerendo a requisição dos mesmas sob pena de cerceamento de defesa;

-- Que os documentos embasadores do lançamento foram obtidos
pela fiscalização violando a norma constitucional:

-- Que não há vinculação entre o importador e o exportador;
-- Que é um absurdo a aplicação de duas sançbes concomitan-

tes.

O recurso, a E. Conselho, às fls. 83/97, resumidamente é nos
seguintes termas:Ilt

3. Por car@ncia no mercado interno de couros especiais, a
Recorrente solicitou à Carteira de Comercio Exterior --
CACEX, gerida pelo Banco do Brasil S.A., licencia para im-
portar pelo regime "drawback", 6.000 mqs. erou cerca
4.900 kgs. de "couro bovino de flor integral, curtido ao
cromo, classificação como constante da GE de fls. 7/8 ou
fls. 18/19.

3.1. Este pedido de licença é examinado pelo hoje DECEX, e de-
ferido desde que reuna as pressupostos minimos
de "qualidade do produto", preço, e no caso do "draw-
thack" - destinação.

Para iniciar pais de frente se diga que o DECEX licenciou
a importação ao preço, desse tipo de couro especial, a
US$ 18,29, o metro quadrado.

3.2. O Uruguai é conhecido come um Pais de grande e qualifica-
da pecuária e de excelentes curtumes. Logo, não há nenhu-
ma anormalidade adquirir couro nesse Pais.

3.3. A RODDYEL S.A., a supridora/vendedora do couro, ao invés
de te-lo do mercado interno uruguaio, teria adquirido de
outro pais, no caso a Argentina, e efetuado a nacionali-
zação do mesmo na Uruguai?

Essa excogitação refoge a Qualquer interesse da /mdugnan-
te por vários, e todos relevantes motivos, a saber:

a) no mercado brasileiro, há grande falta e demanda indus-
trial de "couro bovino" do tipo "flor integral" curtido o
cromo, sem pigmentos e sem acabamento final, semitermina-
do. espessura 1.2/1.4 mm, para fabricação de calçados,
apud doc. 05;

b) os pedidos de exportação de calçados em carteira, em ge-
ral com uma projeção de demanda produtora de 90 dias,
exige estoques e um grande volume antecipado de couros
para atender ao processo industrial, que no caso da Re-
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corrente, tem um cirande contingente de 1.619 empregados
(em julho de 1990) para manter em atividade, sob pena de
inexor'avel prejuízo, motivo oe/c qual, não pode paralizar
de produzir, exportar, inclusive, para não inadimplir
compromissos com os importadores de calçados e perder o
seu mercado de vendas e que é exclusivamente exportador;

c) na oportunidade, em julho de 1990, quem tinha a tipo de
couro disponível ao preço de 5$ 18,29, o metro quadrado,
era a RODOYEL S.A., e ninguém mais em melhores condiçbes,
pelo menos na área de conhecimento da Recorrente, que ê C
que vale considerado;

•

E o relattiri

/1/

00
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VOTO

O recorrente	 ao	 importar do Uruguai o couro de "Rodoye 1
5.n.", nào tinha como checar se o mesmo, com a documentação que acom-
panhava a mercadoria vide fls. 05, 06, 09, 11, 16, 17, 20, 21, 22, era
argentina ou não.

Mesmo com a juntada aos autos, das cópias dos documentos de
fls. 23, 24 e 2, feito pelas autoridades fiscalizadoras brasileiras,
não demonstram que houve pa r tici pa ção da empresa -- Calçados Orquídea

40 , na suposta nacionalização do couro, em território uruguaio, nem
que teve alguma participação na majoração do preço de US$ 12.10 (doze
dólares americanos e dez canis), na fatura n. 301, às fls. 23, em fa-
vor da "World International Comparation" e US$ 18.29 (dezoito dálares
americanos e vinte e nove cents), nos invoices n. 009 e 008, às fls.
05 e 06, respectivamente.

Assim sendo, voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sesseles, em 15 de fevereiro de 1993.

---- e
/91	 LUIZ	 YONID ÃCCI	 - Relatar
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A FAZENDA FACICHAH. pelm Primmmm~ do
Vozendo Nacional OUC PS tO. SIA [Crel .,, LUM mui roEpeAtr.momenIe
l'A presenwa de V.Exim, com fnmdamente no art. J.O, CIO Reqimun -
to Int. e rrie„ interpor RECUROO ETWICIAi. poro o. VORrEGIA CAMARA
surucoR in:: RE:CURSOU Ell.!;(1AIS., coai ••,“:; incflesa::: raziNes ckw, dr.--
to t\componharim. requerendo meu recçAdri~dA .. h „ proc.E.EiDmmento e

IIIP remensa,

Nomtes termos
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PrOCPISMO n2 1.1042.000051/91-54
Recurso nP 115.0E33
AciSrdWo n g 301-27.299
Intsressadai CALÇADOS ORflUIDEA LIMA.

RAZDEZ DA TALEHDA NACIGRAL.

,

ELJAiIA CAMARA SUFETRICR DE: RECURSOS l''''ISi(lATS

0
INCLITOS CONCELHEIROS,

A ca 11. PIA ato de revis2á) adua-
neira constatou a exist.la de infra Wes admlnisir R t. i V t':n b ao
Cell t Y'01 e das importaOjeS, caracfliriiadas nela prática do 511-

• perfalsramento e pela divergncia de origem„ latos esses de-
vidamente comprovados nos autom.

Apreciando e recurso da intiinissada. in-
terposto contra a dec:HaSo da primeira instrui C ia admiinistra-
tiva que julgou proceden te a arçao fiscal, a Colenda Gmara.
PO' maioria de votos, houve por bem de dar s :Lle prup.smanto.

	

Il	 acolhendo o argumento de que A in te re ç;sa d a ao imporiar couro
do uruquai rio tinha cemo cl IP CA r so era ori.çdmário da arqena
tina„ e, cao teve nenhuma participa:Y(3 na maioraçan do Dre 1; 0
de US$12.10 para US$1.0.:;".9.,

decisáo„ "data vonia". nao nos
parece correta.

3. Frimeiramente, verifica-se gee a r.de-•••
eisáo ora recorrida contraria frimvlaaliOnVft: iA prova dob au-
tos.

ú. Clifrows:i.m„ a acolhida dom arip~ltos
da recorrente contraria o artigo 1 ...iá, do Código TI?.i
Naciiinal o p parágrafo único do art.499., do Regulamento
Aduan e i rei.
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